
'Prefeitura dt! São Jo.;~ doé Campoé 

tétado dt! São 'Paulo 

LIVRO N..2. F l.S. N~ 

DECRETO N9 5200/85 

de 1 3 de setembro de 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ .... . .. . 

75.000.000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições ~ue lhe conferem o item I do artigo 49, da Lei n9 

2918, de 30 de novembro de 1984, e artigo 39 , item V, do Decreto- Lei Com 

plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e Lei n9 2976/85, de 09 de j~ 

lho de 1985 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crêdito adicional no valor de Cr$ 75 . 000 . 000 (setenta e cinco mi 

lhÕes de cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações do or 

çamento vigente: 

7.20 

7.21 

7.21 - 03070212.04 

7.21- 3120 

10 . 30 

10.30 - 08462242.54 

10.30 - 3132 

10.30 - 08462242.66 

10.30 - 3132 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Recursos Humanos 

Divisão de Administração de Pessoal 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 10.000.000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Esportes 

Manutenção do Desporto :Amador 

Outros Serviços e Encargos 30.000.000 

Competições Desportivas em Geral 

Outros Serviços e Encargos 35.000.000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das receitas previstas 

para o corrente exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal 

13 de setembro de 1985. 

Harinho 

Jurídicos 

, 



1/>re/diura tÍl .São J o.;{ do.; Campo.; 

tétado dl .São 1/>aulo 

cont. Decreto n9 5200/85 - fls. 02 

LIVRO N~ F l.S. N2.. 

Prefeitura Municipal de José dos Campos, 

13 de setembro de 1985. 

ç~o de Atos : Secretaria de Assuntos Juridicos, a 

setembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

d ias do mês 

ortunato 

Formalização de Atos 

SJ/SFA/nbp/ . -

de 


